
 
 

 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

 CONSELHO DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

 
ATO Nº 64. 27 DE MAIO DE 2022 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e em obediência à deliberação 
do Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação, em sua 5ª Sessão Ordinária de 26 de maio de 2022, 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1° Aprovar o Desligamento Discentes do PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA DA 
COMPUTAÇÃO- PPCIC conforme Tabela I. 
 

Tabela I. DESLIGAMENTO DE DISCENTES   
  
  

SOLICITAÇÃO DE DESLIGAMENTO DISCENTE  
ALUNO MOTIVO  

Alexander Barros da Silva          2 reprovações (BD e APA) e 2 trimestres sem matrícula  
  
 Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura pelo Presidente do Conselho. 
 

 

 

Ronney Arismel Mancebo Boloy 

 Presidente do Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação 


		copep@cefet-rj.br
	2022-05-27T17:51:21-0300
	Cefet/RJ
	RONNEY ARISMEL MANCEBO BOLOY:23284664866
	Sou o autor deste documento




